
INDICAÇÃO N° 159 /2026

INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE PROMOVA

A  REFORMA  E  A  REVITALIZAÇÃO  DA  PRAÇA

MAHATMA  GANDHI,  LOCALIZADA  NO  BAIRRO

CIDADE NOVA.

Autor: Vereador Leandro do Chiquito

Senhor Presidente,   
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,                                   

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano Plenário desta

Casa,  encaminhe-se  ofício  ao  Senhor  Prefeito  Municipal  e  à  Secretaria  Municipal  de

Urbanismo, para que promova a reforma e a revitalização da praça Mahatma Gandhi, localizada

no bairro Cidade Nova.

JUSTIFICATIVA

Reitera-se a Indicação nº 178/2025, aprovada na sessão ordinária de 15 de abril de 2025,

que solicita a reforma e revitalização da Praça Mahatma Gandhi, localizada no bairro Cidade

Nova, medida de elevada relevância para a comunidade local.

A referida praça constitui importante espaço público de lazer, convivência social e apoio

às atividades comerciais do entorno. Contudo, encontra-se atualmente em condições precárias,

evidenciadas pela deterioração da infraestrutura, deficiência na iluminação pública e inadequada

manutenção das áreas verdes.



A intervenção proposta visa restabelecer a funcionalidade e a atratividade do espaço, por

meio da requalificação estrutural, implantação de iluminação eficiente, recuperação paisagística

e instalação de equipamentos urbanos, como bancos, playground e áreas destinadas à prática de

atividades físicas.

A revitalização contribuirá para a promoção de um ambiente mais seguro, acessível e

acolhedor, incentivando a ocupação do espaço pela população, o desenvolvimento de atividades

recreativas e culturais, bem como o fortalecimento do comércio local.

Diante disso, solicitamos que esta INDICAÇÃO seja aprovada por esta Casa, de modo a

indicar ao Poder Público Municipal manifestação e providências quanto ao atendimento deste

pleito.

Parauapebas/PA, 20 de março de 2026.

 

Leonardo da Silva Mendes 
(Leandro do Chiquito)

Vereador - SOLIDARIEDADE
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